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RESENTACAO
-----,---"'---------------,-,--_._---

A Le:í de j 'I i

da ci dade~ dera area urbana, o trecho que in'icia com o
BR··482 Sil nos com f\1

Ul~bano

viaduto da

io Pa hão

~\1arques, com extensão de 4.100 metros ~ abrangendo 500 metros de profL!E,
didade direita e esquerda da BR 482.

n a margem di

reita da BR-482, encontram-se fora do perímetro urbano, compreendendo os
loteamentos: Cândida Machado Alves~ Pirovani~ Quincas ~~chado~ Cerâmica

São Mi ~ l\lcides Mo ra Lobato, parte do Francisco r~oreira e Santa

Cruz.

Para tanto~ apresentamos uma proposta de atualização de perímetro urbano

que abl"ange tanto a área urbana (áreas com ocupação. compreendendo todos
os loteamentos implantados. areas municipais com previsão de implantação
de conjuntos habitacionais. áreas de interesse municipal para lazer e
recreação) quanto a area de expansao urbana (com previsão de ocupaçao
em aprox'ímadamente 15 anos, mantidas as taxas de crescimento populacis:

na1).

Na identificação da área de expansão, levou-se em conta, principalmente
a tendência de expansão da malha urbana tanto ao longo do Vale do Rio
e quanto as áreas planas às margens da BR-482; a proximidade de equipa

mentos e ser'viços publicos; declividade mais adequada para ocupação alem
de estudos de pmjeção demografica real-izados pela MTPM-Consultores As
saciados l Ines nsâve'J i dI') s'istema abas irrlento de ãgua

da sede municipal.

Assim baseado nos estudos populacionais realizados pela MTPM. na sede
municipal, que estima a população para 1985 em 14.700 habitantes e para
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Considerando que o

de pessoas,por'
urbana necessã a

o na s e 300m2 e que o numero medio
nso FI 1 e 4 a area expansao,
acresC'! i c,.

superior a 30%, representará na

A área de expansao p~~'~Ae'r~

35% de areas icas

(:) 65% (\ride docume

areas com dec'l i v'i

(vi anexo) e
6,766

G

desconta.dos
W::: L.t:::lll!J ro de 197 9)

o de Guaçui) de

rea.1idade 170ha

area s e

Apesar desta área ã primeira vista, parecer superdimensionada, deve-se

levar em conta, que alem dos percentuais antes citados, referentes a
áreas com restr'ição par'a ocupação, outras áreas tambem não passlveis de
ocupaçao deverão ser identificadas no perlmetro proposto, tais como, de
proteção ambiental, alagãveis ou sujeitas a inundação"
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O PREFEITO T
.C T ESP SANrro: l?a

ço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanclono a se

guinte Lei:

Art. 1 9 - O perímetro urbano do distrito sede do município

de Guaçuí, fica delimitado conforme está descrito

no Art. 29, desta Lei.

§ 1 9 - A área urbana e de expansão urbana do dis

trito sede do Município de Guaçuí, estão contidas

e delimitadas pelo perímetro definido nesta Lei.

§ 29 - Constitui referência básica para esta deli

mitação, o mapa na escala aproximada de 1: 25000 ob

tido de fotografia aérea do vôo contratado pelo

IBC.GERCA ã Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro

do Sul S/A, de 22 de março de 1970, sobre o qual

foram localizados os pontos limítrofes do perím.::.

tro urbano c

Art. 29 - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza

o perímetro urbano do distrito sede, feita no sen

ti hor~rio, é a seguinte:



PERfME'TRO UEBANO PAP-A o JV1UNICrPIO DE GUAÇUÍ
-------------~-----li=-----~.~-~-=~-=~-,-~,~-----~-~=-, -,=,-~,-----

~~___ DESCRIÇÃO I =_,=,~~TR~;~HO,__~_>~~,~,,~, ,_~, •• ~
01

02

03

04

05

06

Ponto situado sobre a rodovia BR 482 na interse
ç~o da plataforma do viaduto com o aixo da rod~

Vla.

Ponto situado a uma distância de 700 metros do
elXO da rodovia BR 482, no sentido perpendic~

lar.

Ponto situado no pl'olongamento da rua Atílio
Vi vácq ua e distando aproximadamente 1.30 O me
tros elo entroncamento desta rua com a rodovia B-R
482,

Ponto situado na estrada de acesso ã fazenda
de Aloízio Marques e distando aproximadamente
600 metros do entroncamento desta estrada com
a rodovia BR 482.

Ponto situado na estrada de acesso à torre de
TV, distando aproximadamente 200 metros do eixo
da rodovia BR 482, no sentido perpendicular.

Ponto situado na ponte da estrada Guaçuí-Iúna.

De 1-2
O caminhamento ,segue em direção SV'J J no sentido per
pendicular ao eixo da rodovia BR 482 e numa exten
são aproximada de 700 metros,

De 2~3

o c nto egue m reta, na direção NW,
até encontrar o ponto situado no prolongamen~o da
rua Atílio Vivácqua e distando aproximadamente 1300
metros do entroncamento desta rua com a rodovia BR
L~ 82 .

De 3-4
O caminhamento segue em linha reta, na direção SW,
até encontrar o ponto sobre a estrada de acesso ã
fazenda de Aloízio Marques e distando aproximada
mente 600 metros do entroncamento des estrada
com a rodovia BR 482,

De 4-5
O caminhamen-to segue em direção NW, no sentido per
pendiculaI' ao eixo da rodovia BR 482, até . encon
traI' o ponto situado sobre a estrada de acesso a
torre TV,

De 5-6
O caminhamento segue em linha reta, na direção NE,
numa extensão aDroximada~ªe 4.600 metros at€ encon

~ .. -traI' o ponto na ponte dàestrada Guaçul-Iuna.

De 6-7
O caminhamento segue em linha reta, na direçaõ NE,
numa extensão aproximada de 900 metros até encon
traI' a adutora de Guaçuí no trecho próximo ã Ire
medeira,

---------------------,------ ----------------------continua
r:;D



continuação

PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

07 Pon.to sí tü.ado
cho próximo à
mente 180m no
q uerda do rio

a adutora de Guaçuí no tre
Tremedeira, distando aproximadã
sentido perpendicular à margem e~

Guaçuí.

De 7~8

O caminhamento segue em linha reta, na direção SE,
numa extensão apr'oximada de 85 O metros até. encon
traI' o ponto a tl~ilha acesso a fazenda Mel
reles,

08 Ponto situado sobre a trilha de acesso à fazen
da Meirelles o

De 8-9
O caminhamento segue em linha reta, na direção sul,
numa extensão apr'oximada',de 3.940 metros até - en
contrar' o ponto inicial do perímetro scri-to.

-------------,-----------,------- ---,----~------_._-------



Art. 39 -- Faz par-te da presente Lei, o mapa relacionado no

do perímetro urbano.

Art. 4 9 - Somente ser novos loteamentos ou

desmembramentos, quando a totalidade da área a ser

parcelada, estiver dentro do perímetro urbano de

f do nesta Lei e atender as exigencias legais

10

rela ao parcelamento do solo urbano.

59 - Es 1 em na de sua pub

revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí,

-caça0
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